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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO P"7F L ern 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 09 de setembro de 2020. 
OFICIO/FERNÃO/GP. N°231/2020. 
Assunto: Retirada de Projeto de Lei. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que o Projeto de Lei 
N°016/2020, de 21 de julho de 2020, que Dispõe Sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, enviado para esse R. Legislativo Municipal, 
continha alguns equívocos em sua redação, na oportunidade, 
solicito a retirada do Projeto de Lei em tela, e encaminho 
o de n0019/2020, que trata da mesma matéria, todavia com as 
devidas correções, a fim de ser submetido à votação no 
atual período legislativo. 

Respeitosamente, 

p Ido Hartin~ 
RG: 7.164.985-2 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Fernão 
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Legislativo 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 
Presidente da Câmara Municipal. 
Fernão - SP. 
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